
AVENIDA.IMPÉRIO DO SOL NASCENTE 
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LEI N.o 2493, DE 10 0£ ^ü!0' DE 1961 

DÁ Ü HOME DE -IMPÉRIO DO SOL HÂSCEHIE Â Wá 

m PÚBLICA DÁ CIDADE 
. - A CATA ABA MUNICIPAL DECRETA E EU, PREFEITO. DO 

BÍÒKiOmO DE CAMPINAS, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 
Artigo l.o — Fica denominada Avenida Império do Sol Nas- 

cente a via pública que abrange a Avenida 4 do Jardim ■ Aurclia 
e as Ruas 1 e 2 da Cbacara Cnêo. 

Artigo 2.0 — Esta Lei entrará em vigor na data dc sua pu- 
blicação, revogadas as disposições cm contrário. 

Paço Municipal de Campinas, aos 10 de maio dc ItOl. 
MIGUEL VICENTE CUKV 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada no Departamento do Expediente da Prefeitura Mu- 
nicipal, em 10 de maio de 19ol. 

DR. PLÍNIO DO AMARAL 
- Respcndcndo pelo cargo de Diretor 

' do Departamento do Expediemc 


